
ESTADO DO MARANHAO Wn p-f ~ tl- mon PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
Guarda Civil Municipal 

ASSUNTO: INEXIGIBILLDADE DE LIcITAçA0 N° 0412022. 

OBJIETO: Prestaçfio de serviço de capacitacAo profissional em técnicas de abordageiin policial, durante 
estagio arnial de qualificacâo proflssional destinado aos Guardas Civis Municipais de Timon - MA. 

JUSTIFICATIVA 
(Inexibilidade de Licitaço, artigo 25, inciso 11, da Lei n° 8666/93) 

A presente solicitaçâo tern por objeto a Contratacão de proflssional habilitado para niinistrar 
capacitaco profissional em técrncas de abordagem policial, durante o estagio anual de qualiflcaçäo 
proflssional destinado aos Guardas Civis Municipais de Timon - MA, corn o objetivo de meihorar a 
capacidade técnica do Guarda Municipal para o exercIcio das atividades diárias do serviço conforme 
previso legal de suas competências (lei 13.022/2014). 

A disciplina de abordagern faz parte cia Grade curricular estabelecida pelo Centro de Formaço e 
Ensino da Guarda Civil Municipal para o Estágio de qualificaçao proflssional, a realizaçâo do refendo 
estãgio e exigência para a rnanutencâo do porte de armas das Guardas Municipais, disciplinadono artigo 29 

• - C, §3°, do Decreto n° 9.847/2019 e no artigo 40, §30,  da IN n° 201 - DGIPF e possui carga horária minima 
de 80 (oitenta) horas. 

Considerando que, para garantir a continuidade cia prestacAo do serviço páblico desempenhado pela 
Guarda Municipal, se far necessário dividir o efetivo total em turmas (especiflcamente em 04 turmas) para a 
realizaçAo do Estãgio, e que cada turina deve cumprir o minirno de horas estabelecidas por disciplina, 
considerando ainda que a disciplina de abordagem compreende 25h/aula por tumia, 0 instrutor ministrará ao 
final lOOb/aula 

Reza o art. 25, inciso II, cia Lei n° 8666/93, que é mexigivel a licitação quando houver mviabilidade 
de competicAo, em especial para a contrataçäo de serviços técnicos enumerados no art. 13 do mesmo 
diploma legal. 

Portanto, em relação aos serviços técnicos a que se refere o artigo 13, näo resta nenhurna düvida de 
que o servico a ser contratado insere - se enire eles, por estar contemplado na bipótese legal do referido 
artigo supracitado no sen inciso VI que é treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

A natureza singular afasta os servicos corriqueiros, ainda que técnicos, e de outro, nâo resiringe a 
ponto de ser incomum inédito on exclusivo, mas especial, distinto on ate mesmo dotado de criatividade 
ftnpar. Verifica-se, ante a situaçAo exposta, o cumprirnento aos requisitos necessários para contratacâo direta 
corn base no artigo 25, inciso II, cia Lei n°8.666193. 

"Considera-se notória especializaçao o profissional on empresa cujo conceito no campo de sua 
• 'Th especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçöes, organizacão, 

apareiharnento, equipe técnica, on de outros requisitos relacionados corn suas atividades, pemiita inferir que 
o sen trabaiho é essencial e indiscutivelinente o mais adequado a plena satisfacAo do objeto do contrato." 

Urna vez preenchidos os requisitos acima mencionados, a contrataçâo nâo poderá ser realizada por 
intermédio de licitaçâo, pois esta poderia transportar na aquisicAo de urn serviço de qualidade imprópria, e 
diferente da singularidade pretendida pela AdniinistracAo, prejudicando a qualidade da capacitaçäo dos 
servidores qne depende basicarnente dos instrutores. 

Tais caracteristicas são dernonstradas pelo Contratado airaves do sen curriculum que infomia sun 
experiência acadeniica, profissional e prática de atuação no campo cia segurança pñblica, comprovando sun 
habilidade para ministrar a instruçäo preenchendo as exigências para qualiflcacAo do agente da Guarda Civil 
Municipal durante a abordagem policial, que por ter caracteristicas especificas, requer que sen quadro de 
instrutores tenha experincias e habilidades peculiares na area da Segurança Páblica. 

Considerando que o processo adniinistrativo aqui apreciado, está instituIdo em atendimento as 
exigéncias cia Lei Federal n° 8666/93, sendo cumpridas as exigéncias legais, foram inclusas as pecas 
necessárias nos autos 

TIMON/MA, 27 de outubro de 2022. 

'- 
Kdlle Alves Veras 	 • 
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